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EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA Nº001/2024 
PROCESSO Nº013/2024 
 

Torna-se público que o Município de Alfenas-MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº18.243.220/0001-01, sediado na Praça Dr. Fausto Monteiro, 

nº347, centro de Alfenas-MG, por meio da Secretaria Municipal DE Desenvolvimento Urbano, 

realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, nos termos da lei nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº123/2006, da Lei nº 11.488/2007 e Decreto Municipal 

nº3.545 de 08 de fevereiro de 2024, e das exigências estabelecidas neste edital.   

 

Data da sessão: 29/04/2024 

Horário: 14 hs 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento:  MENOR PREÇO 

Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 18hs do dia 24/04/2024 

 
1. DO OBJETO. 
 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para a Execução Indireta 
de Obras para a Reforma do Prédio do Velório Municipal, com regime de empreitada por 
preço global, com fornecimento de material, mão-de-obra, transporte e equipamentos 
apropriados, conforme projetos, planilha técnica orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma físico-financeiros, que são parte integrante deste. 

 
1.1. A licitação será para os serviços referenciados na tabela constante do Termo de Referência.  
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  13- Secretaria Mun. de Obras e Desenv. Urbano-SEDEURB 
Fonte: 1500-Recursos Não Vinculados 
Programa de Trabalho:  18-Alfenas Desenvolvida 
Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00-Obras e instalações 
Projeto Atividade: 2.024-Manutenção do Velório e Cemitérios Municipais 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
 

4.4. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
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6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
7.8.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
Edital. 
 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$2,00 (dois reais). 
 
7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 
(cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.14. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 
7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
7.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.32. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
f) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

g) empresas brasileiras; 
h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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7.35. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.36. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
8.4.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de *** horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
8.9.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação.  
 
8.10.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 

8.16.A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.17.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.18.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.19.O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
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obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
8.20.Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.21.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 
8.22.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
8.23.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 

 9.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

9.1.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

 9.1.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

 9.1.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.5.Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.6.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 

9.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.3.Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
 

9.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 

 
9.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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9.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 
9.7.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

9.7.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.8.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.9.HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.9.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.9.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.9.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
9.9.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.9.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
9.9.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.9.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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9.9.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 

9.10.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.10.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

9.10.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
9.10.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.10.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.10.6.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
 
9.10.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
 
9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 
9.11.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.11.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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9.11.2.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

9.11.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

-índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

9.11.3.1.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.11.3.2.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.11.3.3.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do 

valor total estimado da contratação. 

9.11.3.4.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.11.3.5.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 
9.12.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.12.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, de que 

o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(is) técnico(s) de execução do objeto, 

comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da Licitante, executou(aram), na 

qualidade de responsável(is) técnico(s), obras de características semelhantes ao objeto, com 

comprovação das seguintes atividades relevantes e de valor significativo do objeto: 
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SERVIÇO 

Execução de piso em Granilite, marmorite ou granitina  

Execução de instalação de eletroduto de aço galvanizado 

Execução de impermeabilização com manta asfáltica 

Observação I: A comprovação de que o profissional indicado pertence ao quadro permanente 

da licitante será feito através da apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados nos 

órgãos competentes; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto 

na legislação de regência da matéria; 

d) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o 

profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum, com firma reconhecida 

em cartório. 

 

Observação II: O profissional cujo atestado venha atender à exigência do item 5.2.3. não 

poderá ser substituído por outro profissional, sem a prévia aprovação formal da Contratante. 

Caso haja a aprovação da Contratante, a substituição somente poderá ocorrer por outro 

profissional com as mesmas atestações técnicas do primeiro. 

 

9.12.2 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, comprovando que a Licitante 

executou, diretamente obras com comprovação das seguintes atividades relevantes e de valor 

significativo do objeto. A licitante deve comprovar os valores mínimos abaixo em quantos 

atestados forem necessários: 

Serviço * 
Quantidade a executar 

no objeto 

Quantidade mínima a 

ser comprovada ** 

Piso em Granilite, marmorite ou 

granitina  
402,22 m² 200 m² (49,72%) 
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Execução de instalação de 

eletroduto de aço galvanizado  
455,40 m  227 m (49,85%) 

Impermeabilização com manta 

asfáltica  
272,58 m² 136 m² (49,89%) 

* Conforme §1º, inciso VI, artigo nº 67, da Lei 14.133/2021, itens cujo valor individual é igual 

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

** Conforme §2º, inciso VI, artigo nº 67, da Lei 14.133/2021, exigência de atestados com 

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas que constam do §1º. 

 

9.12.3.Regularidade da empresa licitante junto ao CREA, comprovada através da Certidão de 

Registro, bem como do (s) seu (s) responsável (eis) Técnico (s) pertencente aos quadros da 

empresa; 

9.12.4.Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO XII do Edital. 

 

9.12.5.A licitante indicará o responsável técnico que deverá se apresentar munido de 

procuração para realizar a visita ao local da obra. Após visita técnica será emitido atestado de 

visita. 

9.12.6. A visita será realizada nos dias 22/04/2024 e 26/04/2024 nos horários das 12h às 17h 
com agendamento até o dia 24/04/2024 pelo e-mail estrategico@alfenas.mg.gov.br ou 
diretamente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Estratégico, sito a Rua Marcial Júnior, 
204 – Centro- Alfenas-MG. 

 

9.12.7. O responsável técnico da empresa deverá se apresentar, no horário marcado para a 

visita técnica, para visita ao local da obra e apresentar os seguintes documentos e 

informações: 

- Razão social da empresa;  

- Endereço;  

- CNPJ;  

- Carta de credenciamento;  

9.12.8.Todos os gastos relacionados com essa visita correrão por conta da licitante. 

9.12.9.Após a visita ao local da obra, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Estratégico, 

fornecerá o referido atestado de visita. 

9.12.10.Não será emitido atestado de visita para empresa que não enviar representante.  
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9.12.11. A visita técnica não será obrigatória, devendo o licitante em caso de não realização 

apresentar declaração de responsabilidade, conforme ANEXO XI do Edital. 

 

9.13.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
 

9.14.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

 
9.16.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.17.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.18.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 
deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará e homologará a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

14.1. Garantia de Execução 
 
14.1.1.Como Garantia de Execução da obra, a adjudicatária deverá entregar na Secretaria 

Municipal de Fazenda e Suprimentos da Prefeitura Municipal de Alfenas, localizada à Rua João 
Luiz Alves, n°181, centro, até o 10º dia útil da assinatura do contrato, a quantia equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor contratual da licitante vencedora, conforme art. 96, §1º c/c artigo 
98 da Lei 14.133/2021. 
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14.1.2.A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, 

sem prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da execução do contrato; 
 
14.1.3.A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contrato; 
 
14.1.4.A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo - TRD. 
 
14.2.  Seguro 
 
14.2.1.A contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Alfenas, antes do recebimento 

da ordem de início de obras, contrato de seguro que acoberte o contratante e a contratada em 
relação a: 
 
14.2.2.Danos a obras e materiais, de 100% (cem por cento) do valor do contrato; 
 
14.2.3.Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão da contratada, de 
50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 
 
14.2.4.Danos a propriedade do contratante e/ou de terceiros que estejam sob sua guarda, 

custódia ou controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 
 
14.2.5.Morte ou invalidez permanente de qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer 
no canteiro de obras, ou vitimada fora deste, em razão da execução do objeto do contrato, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa vitimada. 
 
14.2.6.A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da execução 

do objeto do contrato até seu recebimento definitivo. 
 
14.2.7.Os certificados e apólices de seguro devem ser enviados pela contratada à Secretaria 
Municipal de Educação, para aprovação, antes da assinatura da ordem de início das obras. 
 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
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Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 4 (quatro) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de xxx(xxx) xxx, 

contado da data da Assinatura em xx/xx/xx a xx/xx/xxxx. 

16.2 Após o interregno de vigência acima supracitado, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo da vigência será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

16.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

16.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.  

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  

19.1.O pagamento será efetuado mediante medição de acordo com o estabelecido no edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
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20.1.1.Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3.Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
20.1.4.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.5.Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
20.1.6.Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 
decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação 
e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial de Minas Gerais órgão ou entidade pública, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12.  O Município de Alfenas, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.alfenas.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das 12 às 18hs, no mesmo endereço e 
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
ANEXO XI-DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO XII-ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Alfenas, 26 de março de 2024. 
 
 

 
 
 

IOLANDA DA SILVA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO BÁSICO ANEXO À SOLICITAÇÃO Nº 16/2024 

Fund. Legal: art. 75, Lei 14.133/21, inciso II 
1. OBJETO: 

 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para a Execução Indireta de Obras 
para a Reforma do Prédio do Velório Municipal, com regime de empreitada por preço global, com 
fornecimento de material, mão-de-obra, transporte e equipamentos apropriados, conforme projetos, 
planilha técnica orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-financeiros, que são parte 
integrante deste. 
 

2. UNIDADES DESTINATÁRIAS OU REQUISITANTES: 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 
 

3. FINALIDADE: 
Reforma do Velório Municipal, na cidade de Alfenas (MG), com fornecimento de material, mão-de-
obra, transporte e equipamentos apropriados. 
 

4. JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a execução indireta em razão da extensão acentuada do serviço e a necessidade de 
execução em cumprimento do objeto da contratação, a Prefeitura não dispõe de recursos humanos 
e de equipamentos adequados. 
 

5. COMPATIBILIDADE LEGAL DA  PROGRAMAÇÃO  DA  DESPESA  
Conformidade da natureza da despesa às diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas na LDO 
e PPA2022/2025, classificação institucional– UO 01.13- função 015 – Urbanismo, subfs. 452-  Serviços 
Urbanos, Programa nº:0018: Alfenas Desenvolvida - dotação orçamentária: 405/2024. 

 
6. COMPATIBILIDADE LEGAL DA  PROGRAMAÇÃO  DA  DESPESA  

Conformidade da natureza da despesa às diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas na LDO 
e PPA2022/2025, classificação institucional– UO 01.13- função 015 – Urbanismo, subfs. 452-  Serviços 
Urbanos, Programa nº:0018: Alfenas Desenvolvida - dotação orçamentária: 725/2024. 
 

 
7. CONDIÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DA DESPESA: 

Classificação Funcional  
Atividade 

15.452.0018.2.2024 MANUTENÇÃO DO VELÓRIO ER CEMITÉRIOS MUNICIPAIS   

Elemento da Despesa: 4.4.90.51– Obras e Instalações  dotação orçamentária 405/2024 
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Classificação Funcional  
Atividade 

15.452.0018.2.2024 MANUTENÇÃO DO VELÓRIO ER CEMITÉRIOS MUNICIPAIS   

Elemento da Despesa: 4.4.90.51– Obras e Instalações  dotação orçamentária 752/2024 

 
8. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO: 

Secretaria Municipal De Obras E Desenvolvimento Urbano 
 

9. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E DEMAIS REQUISITOS LEGAIS: 
Informações gerais e especificas sobre a solução escolhida, viabilidade técnica, impacto, escopo e 
detalhamento dos elementos constitutivos da prestação dos serviços, objeto do presente, bem como 
os requisitos legais exigidos pelo art. 12 das NGLCA estão consignados junto ao Processo. 
 

10. VALORES GLOBAIS E PRAZO  ESTIMADO DA EXECUÇAO INDIRETA:  
O valor estimado pela Prefeitura Municipal de Alfenas, para execução dos serviços, objeto desta 
licitação, é de R$ 603.749,67 (seiscentos trez mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete 
centavos) por um período inicial de 90 (noventa) dias, a contar da data definida na Ordem de Serviço 
emitida pela Prefeitura Municipal de Alfenas. 
 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante medição de acordo com o estabelecido no edital. 
 

12.DOCUMENTOS RELATIVOS A FASE DE HABILITAÇÃO: 
 
1-Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, de que o(s) profissional(is) designado(s) 
como responsável(is) técnico(s) de execução do objeto, comprovadamente integrante(s) do quadro 
permanente da Licitante, executou(aram), na qualidade de responsável(is) técnico(s), obras de 
características semelhantes ao objeto, com comprovação das seguintes atividades relevantes e de valor 
significativo do objeto: 
 

SERVIÇO 

Execução de piso em Granilite, marmorite ou granitina  

Execução de instalação de eletroduto de aço galvanizado 

Execução de impermeabilização com manta asfáltica 

 
Observação I: A comprovação de que o profissional indicado pertence ao quadro permanente da 
licitante será feito através da apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
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a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados nos órgãos 
competentes; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado 
ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de 
regência da matéria; 

d) profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o 
profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum, com firma reconhecida em 
cartório. 

 

Observação II: O profissional cujo atestado venha atender à exigência do item 5.2.3. não poderá ser 
substituído por outro profissional, sem a prévia aprovação formal da Contratante. Caso haja a aprovação 
da Contratante, a substituição somente poderá ocorrer por outro profissional com as mesmas 
atestações técnicas do primeiro. 

 

2- Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente, comprovando que a Licitante executou, diretamente 
obras com comprovação das seguintes atividades relevantes e de valor significativo do objeto. A licitante 
deve comprovar os valores mínimos abaixo em quantos atestados forem necessários: 

 

Serviço * 
Quantidade a executar 

no objeto 
Quantidade mínima a 

ser comprovada ** 

Piso em Granilite, marmorite ou 
granitina  

402,22 m² 200 m² (49,72%) 

Execução de instalação de 
eletroduto de aço galvanizado  

455,40 m  227 m (49,85%) 

Impermeabilização com manta 
asfáltica  

272,58 m² 136 m² (49,89%) 

* Conforme §1º, inciso VI, artigo nº 67, da Lei 14.133/2021, itens cujo valor individual é igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

** Conforme §2º, inciso VI, artigo nº 67, da Lei 14.133/2021, exigência de atestados com quantidades 

mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas que constam do §1º. 

 

3-Regularidade da empresa licitante junto ao CREA, comprovada através da Certidão de Registro, bem 

como do (s) seu (s) responsável (eis) Técnico (s) pertencente aos quadros da empresa; 

 
4-Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO do Edital. 
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4.1. A licitante indicará o responsável técnico que deverá se apresentar munido de procuração para 
realizar a visita ao local da obra. Após visita técnica será emitido atestado de visita. 
 
4.2. A visita será realizada nos dias 22/04/2024 e 26/04/2024 nos horários das 12h às 17h com 
agendamento até o dia 24/04/2024 pelo e-mail estrategico@alfenas.mg.gov.br ou diretamente na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Estratégico, sito a Rua Marcial Júnior, 204 – Centro- Alfenas-
MG. 
 
4.3. O responsável técnico da empresa deverá se apresentar, no horário marcado para a visita técnica, 
para visita ao local da obra e apresentar os seguintes documentos e informações: 
 
- Razão social da empresa;  
- Endereço;  
- CNPJ;  
- Carta de credenciamento;  
 
4.4. Todos os gastos relacionados com essa visita correrão por conta da licitante. 
 
4.5. Após a visita ao local da obra, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Estratégico, fornecerá o 
referido atestado de visita. 
 
4.6. Não será emitido atestado de visita para empresa que não enviar representante.  
 

4.7. A visita técnica não será obrigatória, devendo o licitante em caso de não realização apresentar 

declaração de responsabilidade, conforme ANEXO do Edital. 

 

13. SEGURO E GARANTIAS: 
 

1 – Garantia de Execução 
 
1.1Como Garantia de Execução da obra, a adjudicatária deverá entregar na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Suprimentos da Prefeitura Municipal de Alfenas, localizada à Rua João Luiz Alves, n°181, 
centro, até o 10º dia útil da assinatura do contrato, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual da licitante vencedora, em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º c/c artigo 98 da Lei 
14.133/2021. 
 
1.2.A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, sem prejuízo 
das multas legais aplicadas à contratada em razão da execução do contrato; 
 
1.3.A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contrato; 
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1.4.A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo –TRD. 
 
2 – Seguro: 
2.1.A contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Alfenas, antes do recebimento da ordem 
de início de obras, contrato de seguro que acoberte o contratante e a contratada em relação a: 
 

- Danos a obras e materiais, de 100% (cem por cento) do valor do contrato; 

- Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão da contratada, de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do contrato; 

- Danos a propriedade do contratante e/ou de terceiros que estejam sob sua guarda, custódia ou 

controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 

- Morte ou invalidez permanente de qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer no 

canteiro de obras, ou vitimada fora deste, em razão da execução do objeto do contrato, no valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa vitimada. 

2.2.A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da execução do objeto 
do contrato até seu recebimento definitivo. 
2.3.Os certificados e apólices de seguro devem ser enviados pela contratada à Secretaria Municipal de 
Educação, para aprovação, antes da assinatura da ordem de início das obras. 
 

 
Alfenas-MG, 29 de fevereiro de 2024 

 
 

_______________________________________ 

Iolanda Da Silva Dos Santos 
Secretária Municipal De Obras E Desenvolvimento Urbano 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(CONCORRÊNCIA) - SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA  

             SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

Processo Administrativo n°013/2024 

 
1-ESCOPO: 

 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para a Execução Indireta de Obras para a 
Reforma do Prédio do Velório Municipal, com regime de empreitada por preço global, com fornecimento de 
material, mão-de-obra, transporte e equipamentos apropriados, conforme projetos, planilha técnica orçamentária, 
memorial descritivo e cronograma físico-financeiros, que são parte integrante deste. 

2.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A obra contratada deverá ser dirigida por engenheiro/arquiteto da contratada, devidamente habilitado junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
2.2.A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização da Obra, por intermédio da Prefeitura Municipal 
de Alfenas. 
 
2.3.A fiscalização transmitirá por escrito a contratada, suas instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe 
decidir os casos de dúvida que surgirem no decorrer da execução da obra. 
 
2.4.A fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas, vai exigir da firma vencedora, a uniformização e E.P.I 
(capacete, botinas, etc.), dos funcionários que irão trabalhar na referida obra, conforme Normas de Segurança do 
Trabalho. 
 
2.5.Qualquer alteração, caso necessário, no projeto arquitetônico ou nas especificações técnicas deverá ser 
submetida, previamente, à apreciação dos profissionais autores e/ou revisores do projeto. 
 
2.6.Os serviços a serem executados deverão obedecer às presentes Especificações Técnicas e quaisquer 
alterações nas mesmas, se necessárias, somente poderão ser feitas mediante prévia autorização, por escrito, da 
fiscalização. 
 
2.7.A execução de qualquer serviço deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT, relativas á execução dos 
serviços específicos para cada instalação e ás recomendações e prescrições do fabricante para os diversos 
materiais. 
 
2.8.Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo recusados 
pela fiscalização materiais não especificados. Os serviços imperfeitos deverão ser prontamente refeitos a 
expensas da Contratada. 
 
2.9.Todos e quaisquer danos causados ao prédio, provenientes dos serviços a serem executados (circulação de 
homens e materiais; manuseio de materiais e equipamentos, etc.) deverão ser reparados pela contratada, às 
expensas da mesma. 
 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65       Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Superintendência de Licitações 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A:       (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A:       (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 
 

2.10.Todo material considerado entulho será transportado ao local de “bota fora”, às expensas da Contratada. 
 
2.11.Todos os equipamentos ou materiais que, por ventura, demandem maior tempo para instalação, fornecimento 
ou adoção, deverão ser providenciados pela Contratada em tempo hábil, visando não acarretar descontinuidade 
à evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 
 
2.12.As ligações provisórias de água, esgoto, luz, força, ficarão a cargo exclusivo da contratada, inclusive toda a 
infraestrutura dessas ligações. 
 
2.13.Ficará a cargo exclusivo da contratada todas as providências correspondentes às instalações destinadas ao 
canteiro de obras (depósitos de materiais e ferramentas, preparo de formas e armaduras, escritório). 
 
2.14.Encaminhar a Prefeitura Municipal de Alfenas, até cinco (05) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, 
original assinada da Anotação de Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA/MG e/ou CAU/MG. 
 
2.15.A contratada deverá providenciar a entrega, diariamente dos diários de obras junto à Fiscalização, para 
controle e fiscalização do andamento dos trabalhos. 
 
3.NORMAS AMBIENTAIS 

 
3.1.A Contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos 
causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
3.2.A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o pagamento das multas 
decorrentes dos autos de infração. 

 
 
4.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 
4.1.Todos os serviços a serem executados devem respeitar as especificações técnicas que constam dos 
Memoriais Descritivos que são parte integrante deste Termo de Referência. 

  

15.APENSOS AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Apenso I- Memorial Descritivo 

Apenso II-Planilha Técnica Orçamentária 

Apendo III-Cronograma Físico Financeiro 

Apenso IV-BDI 

Apenso V-Projeto Executivo 

 

ALFENAS, 29 de fevereiro de 2024. 

__________________________________ 

IOLANDA DA SILVA DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
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APENSO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

REFORMA DO PRÉDIO DO VELÓRIO MUNICIPAL 

 

1. OBJETIVOS 
 

A presente especificação técnica objetiva definir os materiais e serviços necessários para a execução da 
obra de reforma do Velório Municipal – Alfenas/MG. 

Os desenhos de arquitetura, estudo de sondagem, instalações elétricas, estrutural, instalações hidráulicas, 
drenagem, topografia, prevenção e combate a incêndio, a planilha orçamentaria, memorial descritivo, 
especificações técnicas, o local da obra e todas as peças gráficas do projeto serão parte integrante do contrato de 
serviço e devem ser conferidos por meio da compatibilização não sendo aceito reivindicações posteriores à 
abertura do edital. 

As necessidades dos espaços e usuários devem ser pensadas com objetivo de obter sempre a excelente 
estética, funcionalidade, durabilidade, resistência, facilidade de limpeza, baixo custo de manutenção, logística 
facilitada e uma relação custo e benefício. 

Nenhuma alteração se fará em qualquer especificação ou projeto, sem autorização da fiscalização. A 
autorização só terá validade quando confirmada por escrito. 

 
2. DOCUMENTO DE REFERÊNCIA 

 
A elaboração deste documento tem como referência os desenhos dos projetos de Arquitetura 

apresentados. 
 
3. SOLUÇÕES ADOTADAS 

 
A definição dos padrões e as soluções adotadas consideraram fatores técnicos e econômicos, a 

praticidade de manutenção, conservação e durabilidade. As soluções contemplam opções de escolha de tipos de 
acabamentos e revestimentos, que foram estudados em suas características físicas, estéticas e técnicas, para 
serem empregados de forma apropriada, garantindo sempre o padrão de qualidade e a integração ambiental. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

 
Os materiais equivalentes ofertados deverão atender aos índices aqui estabelecidos e à NBR 13817/97 e 

seus documentos complementares. 
Os materiais equivalentes deverão ser ensaiados e verificados conforme NBR 13818/97 e seus 

documentos complementares. Somente serão aceitos materiais fornecidos em embalagens originais. Não serão 
aceitos lotes de material com diferença brusca de tonalidade. 

Variações dimensionais serão aceitas dentro dos limites definidos pelo arquiteto responsável conforme 
NBR 13818/97 e seus documentos complementares. 

 
5. EQUIPAMENTOS 

 
5.1.ANDAIMES 

É de responsabilidade da Contratada, o fornecimento dos andaimes necessários, assim como a sua 
estabilidade, atendendo às prescrições da NR 18. 

Conforme a NR18, o dimensionamento dos andaimes, sua estrutura de sustentação e fixação, deve ser 
realizado por profissional legalmente habilitado e devem ser dimensionados e construídos de modo a suportar, 
com segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. 
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O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, antiderrapante, ser nivelado e fixado de 
modo seguro e resistente e devem ser tomadas precauções especiais, quando da montagem, desmontagem e 
movimentação de andaimes próximos às redes elétricas. 

A madeira para confecção do piso dos andaimes deve ser de boa qualidade, seca, sem apresentar nós e 
rachaduras que comprometam a sua resistência, sendo proibido o uso de pintura que encubra imperfeições e é 
proibida também a utilização de aparas de madeira na confecção de andaimes. 

 Os andaimes devem dispor de sistema guarda-corpo, escada de acesso e rodapé, inclusive nas 
cabeceiras, em todo o perímetro, com exceção do lado da face de trabalho. 

É proibida, sobre o piso de trabalho de andaimes, a utilização de escadas e outros meios param se 
atingirem lugares mais altos. 

O acesso aos andaimes deve ser feito de maneira segura. 
 
5.2.TAPUMES 
 
É de responsabilidade da Contratada, a execução das proteções necessárias, assim como a sua 

segurança, atendendo às prescrições da NR 18. Os tapumes deverão ser modelo padrão definido pelo contratante 
com altura de 2,20m (dois metros e vinte centímetros). 

Conforme a NR18 é obrigatória à colocação de tapumes ou barreiras sempre que se executarem atividades 
da indústria da construção, de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, considerar 
isolamentos, pois a unidade estará em funcionamento. 

Os tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente, e ter altura mínima de 2,20m (dois 
metros e vinte centímetros) em relação ao nível do terreno. 

O perímetro do canteiro de obras deverá ser fechado e protegido com telas e tapumes de acordo com a 
NR18, itens 18.30.1 a 18.30.8. 

 
5.3.EQUIPAMENTOS E PROCEDIMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
 
Os procedimentos relativos à segurança e medicina do trabalho, devem ser cumpridos pelas empresas 

contratadas e subcontratadas seguindo as normas e legislações vigentes, na prestação de seus serviços, que 
devem ser cumpridas para proteger as pessoas. 

Não será aceito alegação de desconhecimento, por parte da contratada, das normas regulamentadoras 
de Segurança no trabalho, pois são oficiais. 

Cabe a Contratada cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho constantes 
da Lei 6514 de 22 de Dezembro de 1977 Capitulo V do título II das Consolidações das Leis do Trabalho (CLT) – 
Normas Regulamentadoras. 

Deverá ser apresentado o Certificado de Treinamento introdutório de segurança, teórico e prático, com 
periodicidade conforme norma com carga horária mínima de oito horas, para trabalho em altura, observando NR 
35, com conteúdo mínimo: 

Normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura; Análise de Risco e condições impeditivas; 
Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de prevenção e controle; Sistemas, 

equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 
Equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura: seleção, inspeção, conservação e limitação 

de uso; 
Acidentes típicos em trabalhos em altura; 
Condutas em situações de emergência, incluindo noções de técnicas de resgate e de primeiros socorros. 
Para a execução dos trabalhos com eletricidade será necessária apresentação de certificado de 

treinamento da NR 10, 
Caberá a Contratada o fornecimento dos EPI’s e EPCs específicos e necessários às atividades 

desenvolvidas, sendo uso obrigatório por parte dos empregados. Nenhum serviço poderá ser executado sem a 
utilização dos mesmos. Serão de uso obrigatório os equipamentos relacionados a seguir, obedecido ao disposto 
nas Normas Regulamentadoras dentro do que determina a NR- 6 da Portaria 3.214/78 do TEM – Equipamento de 
Proteção Individual – EPI e NR-1. 

Capacete de segurança: queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros. Capacete 
especial: equipamentos ou circuitos elétricos 
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Protetor facial: projeção de fragmentos, respingos de líquidos e radiações nocivas. 
 Óculos de segurança contra impacto: ferimentos nos olhos 
Óculos de segurança contra radiação: irritação nos olhos e lesões decorrentes da ação de radiações 
Óculos de segurança contra respingos: irritação nos olhos e lesões decorrentes da ação de líquidos 

agressivos 
Luvas e mangas de proteção (couro, lona plastificada, borracha ou neoprene): contato com substâncias 

corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou 
radiações perigosas. 

Botas de borracha (PVC): locais molhados, lamacentos ou em presença de substâncias tóxicas. Calçados 
de couro: lesão no pé 

Cinto de segurança: queda com diferença de nível e linhas de vida. 
Protetores auriculares: nível de ruído superior ao estabelecido na NR-5 – Atividades e Operações 

Insalubres 
Respirador contra poeira: trabalhos com produção de poeira 
Máscara para jato de areia: trabalhos de limpeza por abrasão através de jatos de areia 
Respirador e máscara de filtro químico: poluentes atmosféricos em concentrações prejudiciais à saúde 
Avental de raspa: trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de ferros 
Fornecer uniformes de manga comprida para todos os funcionários e exigir sua utilização dentro do 

canteiro de obras durante a execução dos serviços contratados. O modelo deverá ser aprovado previamente pela 
fiscalização. 

E outros dispositivos que se façam necessários conforme a atividade a ser desenvolvida, podendo a 
fiscalização, solicitar paralização parcial ou total dos serviços que possam causar risco grave ou eminente, sendo 
esta fiscalização programada ou não. 

 Além dos treinamentos citados, caso seja necessário, conforme atividade a ser desenvolvida, novos 
treinamentos poderão ser exigidos. 

 
6. INSTALAÇÕES 
 

6.1.MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
A mobilização consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando o início dos serviços 

contratados. A desmobilização consiste na desmontagem e retirada de todas as estruturas, construções e 
equipamentos do canteiro de obras. 

Incluem-se nestes serviços: 
• A localização, o preparo e a disponibilização, no local de trabalho, de todos os equipamentos, mão 

de obra, materiais, instalações necessárias à execução dos serviços contratados 
• Execução de almoxarifado em canteiro de obra em chapa de madeira compensada, incluso 

prateleiras; 
• Locação de container 2,30 x 6,00m, altura de 2,50m com 1 sanitário, para escritório completo; 
• Mobilização e desmobilização de container. Distância até 20km. 
 
O Canteiro de Obras e suas instalações serão executados observando-se as posturas municipais e as 

normas de higiene, segurança e medicina do trabalho. 
Antes que seja dado o início às obras, as áreas de circulação deverão estar predeterminadas de modo a 

permitir a passagem dos operários, carrinhos de mão, maquinário, ferramentas e materiais. 
  
6.2.INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
 
Instalação e ligação provisórias de alimentação de energia elétrica aérea trifásica 40ª em poste de madeira, 

para canteiro de obras. 
Instalação e ligação provisória de água na obra. 
Instalações provisórias são de responsabilidade da contratada. Ficará a cargo do contratante disponibilizar 

pontos de água, esgoto e energia elétrica com carga suficiente para atendimento do canteiro. 
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6.3.PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 
 
É de responsabilidade da Contratada, a execução da sinalização da área a ser trabalhada, atendendo às 

determinações dos órgãos fiscalizadores e às prescrições da NR 18. A Contratada fornecerá e instalará 1 (uma) 
placa de obra, segundo o Manual visual de placas e adesivos de obras. Placa de obra em chapa de aço 
galvanizado 3x1,5m. 

Deverão constar na placa os dados informados pela Prefeitura no ato da ordem de serviços. 
  
6.4.TELA DE ISOLAMENTO DE OBRA 
 
Deverá ser fornecido e instalado tela plástica para proteção da área de intervenção por trechos, malha de 

5mm. Localização a ser marcada pelo contratante no canteiro de obras conforme a necessidade. 
 
6.5.LIMPEZA DA OBRA 
 
O canteiro da obra deve ser mantido limpo e desimpedido nas vias de circulação, passagens e escadarias. 

Onde os entulhos e sobras de materiais devem ser recolhidos evitando poeiras e riscos. 
As retiradas de pavimentos devem ser realizadas através de equipamentos ou dispositivos de evacuação, 

sem comprometer o andamento da obra, unidade e segurança dos funcionários. 
A área de trabalho deverá ser limpa pelo menos uma vez por dia, devendo haver recolhimento dos 

entulhos, em local acordado com a Fiscalização. Os entulhos deverão ser removidos periodicamente do canteiro 
e encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão regional competente. 

 
6.6.DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES / REMANEJAMENTOS 
 
As demolições deverão ser efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de 

forma a se evitarem danos a terceiros. As demolições são reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do 
trabalho, pela Norma Regulamentadora NR-18, do Ministério do Trabalho. 

Sob o aspecto técnico, as demolições são reguladas pela norma NBR-5682/77, da ABNT. O Município 
deverá fazer uma avaliação prévia e periódica nas edificações vizinhas, no sentido de ser preservada a sua 
estabilidade. 

Todas as demolições que gerem grande incidência de partículas em suspensão deverão ter a área 
umedecida antes da realização dos serviços. 

Os serviços de demolições deverão ser realizados manual, cuidadosa e progressivamente utilizando as 
ferramentas portáteis. O uso de ferramentas motorizadas dependerá de autorização da Fiscalização. Cuidados 
especiais deverão ser tomados para evitar queda de materiais no momento das demolições. 

Todos os serviços de demolição incluem a reconstituição de pisos, paredes, estruturas, forros, divisórias 
e demais construções afetadas nas áreas remanescentes. 

Nestas reconstituições estão incluídos os fechamentos de furos, substituições de peças danificadas, 
recomposição de revestimentos e demais readequações necessárias para o perfeito acabamento do local. 

Deverão estar previstas as retiradas de infraestrutura e instalações elétricas, hidros sanitárias e/ou 
mecânicas passantes nas áreas afetadas pelos serviços. 

Deverão ser previstas proteções em torno das áreas a serem trabalhadas. Incluindo a proteção de 
mobiliário, sinalização e demais instalações adjacentes. Estas proteções serão removíveis e executadas de forma 
a resguardar contra qualquer tipo de acidente. 

Deverão ser previstas retiradas e/ou remanejamentos de placas, suportes, mobiliárias ou qualquer outra 
instalação no local ou área adjacente a realização do serviço. 

 
6.6.1.Demolição de revestimento em paredes 
Estão inclusos neste item a demolição de revestimentos cerâmicos de dimensões, espessuras, formatos 

e padrões diversos. O serviço ainda contempla a retirada de cola, inserts metálicos, cantoneiras de ligação, juntas 
de dilatação, rejuntes, argamassa de assentamento e acabamentos e outros acabamentos empregados. Deverão 
ser previstos os serviços de recorte e acabamento nas áreas remanescentes ao revestimento retirado, incluindo o 
reassentamento de peças soltas no entorno das áreas de intervenção. 
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6.6.2. Remoção de luminárias e instalações elétricas / lógicas 
Os serviços se referem a retirada ou remanejamento de luminárias existentes, fluorescentes e/ou 

incandescentes, incluindo, perfis metálicos, fiações, suportes, calços e outros acabamentos necessários. Caso 
seja aplicável, deve-se proceder a adequação do circuito elétrico de alimentação, bem como a reposição parcial 
das placas de forro em torno em torno das luminárias. Estão inclusos neste item, a remoção e o remanejamento 
dos quadros elétricos e alarmes definidos em projeto, bem como a remoção de tubulações, eletrodutos, eletro 
calhas, conectores, fiações, cabeamentos estruturados, cabos UTP, terminais, quadros de distribuição, 
barramento e disjuntores, caixas de passagens, transformadores, plugs, tomadas, tomadas industriais, isoladores, 
espelhos instalados nas redes de elétrica, lógica, telefonia, em dimensões, acabamentos, larguras, alturas e 
padrões diversos existentes nas áreas de intervenção. 

 
6.6.3. REMOÇÃO DE ENTULHOS E BOTA FORA 
 
Estão inclusas nesse item todos os materiais e mão de obra necessária para a retirada dos resíduos 

(entulhos) produzidos no período de execução dos serviços. Está prevista a utilização de caçambas para o 
transporte e destinação dos resíduos. 

Deverão ser previstos os serviços de retirada manual, com a utilização de equipamentos adequados. 
Sempre que possível, os entulhos deverão ser embalados em sacos de papel kraft, resistentes e com capacidade 
compatível com os materiais a serem retirados. Poderão ser utilizados sacos plásticos de resistência elevada para 
materiais residuais menores, restos de varrição, etc. 

Bota fora em local autorizado pela Prefeitura Local, estabelecimento de sistemática para diagnóstico 
qualitativo e quantitativo dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos gerados nos processos e atividades das obras, 
bem como a metodologia e os critérios utilizados para o controle na geração de resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos, sua identificação, coleta, classificação e destinação final. 

Em caso de demolições necessárias deverão ser efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os 
devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. As demolições são reguladas, sob o aspecto de 
segurança e medicina do trabalho, pela Norma Regulamentadora NR-18, do Ministério do Trabalho. 

Sob o aspecto técnico, as demolições são reguladas pela norma NBR-5682/77, da ABNT. O Município 
deverá fazer uma avaliação prévia e periódica nas edificações vizinhas, no sentido de ser preservada a sua 
estabilidade. 

Carga e descarga mecanizada de entulho em caminhão basculante 6m³.Transporte com caminhão 
basculante de 6m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30km. 

 
6.7.PAREDES 
 
6.7.1.PINTURA 
Deverão ser adotadas precauções especiais, no sentido de evitar pingos de tintas em superfícies não 

destinadas a pintura (vidro, esquadrias e piso). A superfície será bem preparada, lizada, limpa, seca, isenta de 
graxas, óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugens. O número de demãos será o suficiente para cobrir 
totalmente a superfície a pintar, nunca inferior a duas demãos, sendo cada demão de tinta aplicada quando a 
precedente estiver totalmente seca. 

Selador acrílico: Todas as superfícies que receberão pintura acrílica, conforme indicado no projeto de 
arquitetura, deverão receber tratamento prévio com aplicação de fundo preparador selador acrílico para superfícies 
porosas, fabricação Suvinil ou equivalente. 

Preparo de superfície lixamento: Todas as superfícies que receberão nova pintura, conforme indicado no 
projeto de arquitetura, seja paredes internas, paredes externas ou teto, deverão ser cuidadosamente preparadas 
e lixadas, até a abertura da porosidade necessária conforme especificação do fabricante ou para a eliminação de 
qualquer espécie de brilho (no caso de existir pintura anterior), usando lixa de grana 360/400. Eliminar todo o pó 
após o lixamento. 
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6.7.2.PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 
 
A pintura acrílica deverá ser executada nas áreas conforme indicação no projeto de arquitetura, em tinta 

esmalte sintético a base de água, nas cores descritas no projeto, com aplicação mínima de duas demãos, ou 
quantas forem necessárias para o perfeito recobrimento das superfícies. 

Tinta acrílica na cor Branco Neve: acabamento fosco – Ref.: Suvinil ou equivalente. 
 
7-COBERTURA 
 
7.1 TETO 
 
7.1.1 LAJE EMASSADA E PINTADA COM TINTA LATEX 
 
Emassamento com massa corrida e pintura com tinta acrílica premium fosco na cor Branco Neve. Ref: 

Suvinil ou equivalente. 
Pintura com aplicação mínima de 02 (duas) demãos, ou quantas forem necessárias para o perfeito 

recobrimento das superfícies. 
 
7.1.2 FORRO LAMBRI DE MADEIRA 
 
Trata-se do fornecimento e instalação de forro lambri de madeira, pregados no caibro dos telhados ou teto 

nas áreas especificadas em projeto. 
As fixações são por meios de parafusos ou pregos. No processo de instalação os caibros e as vigas 

precisam ser travados de uma maneira segura. O forro de madeira instalado à base de parafuso possui um encaixe 
que se chama macho-e-fêmea, no qual as laterais das barras de madeira se encaixam para formar uma base 
sólida e resistente sem a marcação de pregos. Ref: Tauari ou equivalente. 

 
7.2 TELHAS 
 
As peças estruturais dos telhados deverão seguir especificações do projeto estrutural. 
Todas as peças receberão camada de proteção em zarcão. 
Os rufos deverão ser instalados onde há encontro de telhado e parede, nos locais demarcado pelo projeto. 

Sua fixação é feita com bucha e a vedação, por sua vez, é feita com silicone. A sua perfeita vedação é essencial 
para garantir a eficiência do rufo. Ref: Calhaforte ou equivalente. 

Deverá ser instalado e fornecido chapim metálico, com pingadeira, chapa galvanizada, no comprimento 
linear do sistema de cobertura existente, conforme as especificações do projeto. 

As calhas deverão ser instaladas com total cuidado para não gerar fissuras e possíveis infiltrações 
posteriormente Antes de unir as calhas, você deve prender os suportes. 

Dependendo do tipo de calha, a fixação será diferente: alguns são presos por dentro das calhas, enquanto 
outros são montados sobre o beiral. Portanto, consulte as recomendações do fabricante da calha. Na sequência, 
você deve prender o conector do condutor e o terminal para calha usando selante de silicone e pequenos parafusos 
de metal. O próximo passo é juntar e selar as calhas. Elas devem ser posicionados conforme as informações do 
projeto. 

Ref: Calhaforte ou equivalente 
 
7.2.1 TELHA COLONIAL 
 
A cobertura de telha colonial deverá seguir a tipologia determinada pelo Projeto de Arquitetura. Após o 

termino dos serviços, as coberturas deverão apresentar perfeita estanqueidade. Juntamente com esta 
especificação, deverão ser cumpridas todas as normas da ABNT pertinentes ao assunto. Telha cerâmica colonial- 
Ref: Precon ou Equivalente. Estrutura do telhado (caibros, ripas, terças, mão francesa, perna) em Madeira 
“Peroba” com tratamento anti-cupim e acabamento em Verniz Incolor. 
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7.3 IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE DA COBERTURA 
 
Impermeabilização da laje com manta asfáltica sbs, tipo 3 abnt (4mm de espessura), colada com asfalto a 

quente, consumo de 3,0kg/m² As mantas asfálticas podem ser aplicadas em diversos tipos de substrato, cimento, 
zinco, alumínio, cimento amianto, madeira, etc. Depois de finalizados o trabalho prévio de aplicação da manta 
iniciará o pré-tratamento dos ralos e pontos emergentes. Estes deverão ser perfeitamente isolados com manta 
(margarida). Abrir o rolo totalmente para o alinhamento e seguida bobinar novamente. Queimar com o maçarico o 
polietileno protetor de alta densidade e também a tinta de imprimação para promover uma perfeita aderência. 
Recomenda-se que a manta seja totalmente aderida, já que se ela é soldada somente nas juntas (manta flutuante) 
se aparecer qualquer vazamento é muito difícil achar o ponto exato já que a água pode correr entre o concreto e 
a argamassa de regularização aparecendo o vazamento em outro ponto completamente diferente ao da infiltração 
na manta. A manta deverá ser colocada no sentido contrário ao caimento começando da parte mais baixa para a 
mais alta até cobrir toda a área. Entre uma manta e outra deverá ter uma sobreposição de no mínimo 10 cm. 
Completar a aplicação até cobrir com a manta toda a área a impermeabilizar. Depois de coberta toda a superfície, 
deverá ser realizado o arremate de todas as juntas passando uma colher de pedreiro. As juntas deverão ser 
pintadas com tinta alumínio de base asfáltica para proteção do asfalto dos raios U.V, dando um acabamento 
perfeito. 

 
8 LIMPEZA FINAL 
 
Após o término dos serviços acima especificados, deverá ser feita a remoção dos entulhos e a limpeza do 

canteiro de obras. As edificações deverão ser deixadas em condições de pronta utilização. 
 
 

ALFENAS, 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 

____________________________________________ 

 

LILIAN MARA DE CASTRO AZEVEDO  
 

CAU – A182305-1 
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APENSO II 
 

PLANILHA TÉCNICA ORÇAMENTÁRIA 
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APENSO III 
 

GRONOGRAMA 
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APENSO IV 
 

BDI 
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APENSO V 

 

PROJETO EXECUTIVO 
 
 

 
 

Diante da impossibilidade de fixação do Projeto Executivo neste edital, o mesmo encontra-se 
disponível no sítio oficial do Município, http://www.alfenas.mg.gov.br/, podendo, ainda, na 
Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Alfenas, situada na Rua João Luiz 
Alves, 181, Centro, Alfenas /MG, por meio de um pendrive ou dispositivo de mídia. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

http://www.alfenas.mg.gov.br/
mailto:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
CNPJ 18.243.220/0001-01 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas-MG 

Fone: (35)3698-1360/65       Fax:(35) 3698 – 2110 

Site: www.alfenas.mg.gov.br - e-mail: licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Contratos/ Superintendência de Licitações 
Rua João Luiz Alves, n.º 181, centro – CEP 37.130-143 – Alfenas(MG) 

Fone Geral: (35)3698-1365 – Compras P.M.A:       (35) 3698-2110 - Compras F.M.S: (35) 3698-1364/2156 
Contratos: (35) 3698 1359/65 – Financeiro P.M.A:       (35) 3698- 1774 - Financeiro F.M.S: (35) 3698-1372 

Licitações: (35)3698-1360 - e-mail:licitacoes.contratos@alfenas.mg.gov.br 

Horário de Atendimento: 12h às 18h 

 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 

SESSÃO PÚBLICA:  DIA XXX/XX/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUAN

T. 
UNIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
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LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 
FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

                                            
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº001/2024, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/2024NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 
4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 
E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 
 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
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LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
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________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 

 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ALFENAS – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/2024 
 
 
 
  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

 
 

CONTRATO DE COMPRA Nº XX/2024, QUE FAZEM ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ALFENAS E A EMPRESA XXXX. 

 

O Município de Alfenas-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº18.243.220/0001-01, sediado na Praça Dr. Fausto Monteiro, nº347, centro de Alfenas-
MG, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, representada pela Sra. 
Iolanda da Silva dos Santos, CPF nºXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº..................................., sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 013/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 
123/2006 e Decreto Municipal nº3.545 de 08/02/2024, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 001/2024,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

A contratação de serviço comum de engenharia visando a Manutenção e Reforma Predial do 
Velório Municipal. 
 

1.1.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2.Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 
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ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

4.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  13- Secretaria Mun. de Obras e Desenv. Urbano-SEDEURB 
Fonte: 1500-Recursos Não Vinculados 
Programa de Trabalho:  18-Alfenas Desenvolvida 
Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00-Obras e instalações 
Projeto Atividade: 2.024-Manutenção do Velório e Cemitérios Municipais 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 

5.1. O pagamento será efetuado mediante medição de acordo com o estabelecido no edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de xxx(xxx) xxx, 

contado da data da Assinatura em xx/xx/xx a xx/xx/xxxx. 

6.2.Após o interregno de vigência acima supracitado, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo da vigência será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.  

6.8.O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias 
úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA, SEGURO  
 
8.1.1 – Garantia de Execução 

8.1.1. Como Garantia de Execução da obra, a adjudicatária deverá entregar na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Suprimentos da Prefeitura Municipal de Alfenas, localizada à Rua João 
Luiz Alves, n°181, centro, até o 10º dia útil da assinatura do contrato, a quantia equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor contratual da licitante vencedora, em uma das modalidades 
previstas no art. 96, §1º c/c artigo 98 da Lei 14.133/2021. 
8.1.2.A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, sem 

prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da execução do contrato; 
8.1.3.A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contrato; 

8.1.4.A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo –TRD. 
 
8.2 – Seguro: 

8.2.1.A contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Alfenas, antes do recebimento 

da ordem de início de obras, contrato de seguro que acoberte o contratante e a contratada em 
relação a: 
Danos a obras e materiais, de 100% (cem por cento) do valor do contrato; 
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a) Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão da contratada, 
de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 

b) Danos a propriedade do contratante e/ou de terceiros que estejam sob sua guarda, 
custódia ou controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 

c) Morte ou invalidez permanente de qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer 
no canteiro de obras, ou vitimada fora deste, em razão da execução do objeto do 
contrato, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa vitimada. 

8.2.2.A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da execução 
do objeto do contrato até seu recebimento definitivo. 
8.2.3.Os certificados e apólices de seguro devem ser enviados pela contratada à Secretaria 

Municipal de Educação, para aprovação, antes da assinatura da ordem de início das obras. 
 
9. CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

9.1. Um período só será considerado efetivamente concluído se os serviços previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro estiverem sido executados em sua totalidade. 
9.2.O contratado também deverá apresentar em cada medição, comprovação de procedência 
legal dos produtos e subprodutos utilizados no período da medição. 
9.3.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de .5(cinco.) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.3.1.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
9.3.2.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.3.3.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
9.3.4.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
9.3.5.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
9.3.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
9.3.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
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e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.3.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
9.3.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.3.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
9.4.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.5.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.5.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
9.5.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
9.5.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.5.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
9.5.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.7.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 

10.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.2.Fiscalização Técnica 

10.2.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
10.2.2.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.2.3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
10.2.4.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 
10.2.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
10.2.6.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
10.3.Fiscalização Administrativa 

10.3.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.3.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1.1 É exigido da firma vencedora, a uniformização e E.P.I (capacete, botinas, etc.), dos 

funcionários que irão trabalhar na referida obra, conforme Normas de Segurança do Trabalho. 
11.1.2. Qualquer alteração, caso necessário, nos serviços propostos ou nas especificações 
técnicas deverá ser submetida, previamente, à apreciação dos profissionais autores e/ou 
revisores do projeto. 
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11.1.3. Os serviços a serem executados deverão obedecer às presentes Especificações 

Técnicas e quaisquer alterações nas mesmas, se necessárias, somente poderão ser feitas 
mediante prévia autorização, por escrito, da fiscalização. 
11.1.4. A execução de qualquer serviço deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT, 
relativas á execução dos serviços específicos para cada instalação e ás recomendações e 
prescrições do fabricante para os diversos materiais. 
11.1.5. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira qualidade, 
sendo recusados pela fiscalização materiais não especificados. Os serviços imperfeitos 
deverão ser prontamente refeitos a expensas da Contratada. 
11.1.6. Todos e quaisquer danos causados ao prédio, provenientes dos serviços a serem 

executados (circulação de homens e materiais; manuseio de materiais e equipamentos, etc.) 
deverão ser reparados pela contratada, às expensas da mesma. 
11.1.7. Todo material considerado entulho será transportado ao local de “bota fora”, às expensas 
da Contratada. 
11.1.8. Todos os equipamentos ou materiais que, por ventura, demandem maior tempo para 

instalação, fornecimento ou adoção, deverão ser providenciados pela Contratada em tempo 
hábil, visando não acarretar descontinuidade à evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 
11.1.9. As ligações provisórias de água, esgoto, luz, força, que porventura forem necessárias, 

ficarão a cargo exclusivo da contratada, inclusive toda a infraestrutura dessas ligações. 
11.1.10. Ficará a cargo exclusivo da contratada todas as providências correspondentes às 
instalações destinadas ao canteiro de obras (depósitos de materiais e ferramentas, preparo de 
formas e armaduras, escritório). 
11.1.11. Encaminhar a Prefeitura Municipal de Alfenas, até cinco (05) dias após o recebimento 

da Ordem de Serviço, original assinada da Anotação de Responsabilidade Técnica da obra 
junto ao CREA/MG e ou CAU. 
11.1.12. A contratada deverá providenciar a entrega, diariamente dos diários de obras junto à 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, para controle e fiscalização do 
andamento dos trabalhos. 
11.1.13. Manter vigilância permanente no canteiro de obras;  

11.1.14. Assegurar até o recebimento definitivo da obra pela Prefeitura Municipal de Alfenas, a 
proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, vigências das apólices de seguro 
de que trata o item 16 e da garantia de execução de que trata o item 17.2, deste Edital; 
11.1.15. Permitir e facilitar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas, a inspeção das 
obras ou serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas 
pela mesma;  
 
11.1.16. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pela da 

Prefeitura Municipal de Alfenas. 
11.1.17. Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas a ocorrência de quaisquer 
atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do 
prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 
11.1.18. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade 

dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 
projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pela Prefeitura Municipal de Alfenas. 
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11.1.19. Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável (eis) técnico(s), o(s) detentor(es) 

do(s) atestado(s) referido(s) no "Documento H-3".  
11.1.20. Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) 
responsável(is) técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no "Documento H-5". 
11.1.21. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança 
dos operários e de terceiros no perímetro da obra;  
11.1.22. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme 

previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas da Prefeitura Municipal de 
Alfenas e normas técnicas brasileiras. 
11.1.22.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pela Prefeitura 
Municipal de Alfenas, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, 
respondendo pela contratante, durante o período estipulado pela legislação vigente; 
 
11.1.23.1. A Prefeitura Municipal de Alfenas poderá aferir os testes e ensaios de controle 

tecnológico, utilizando-se das instalações e instrumentos da contratada. 
11.1.24. Providenciar, caso necessário, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, 
o pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das licenças necessárias 
a sua execução; 
11.1.25. Manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representá-
la junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas; 
11.1.26. Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a 

fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, que lançará a devida 
justificativa no diário de obra; 
11.1.27. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, pelas ligações 
definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que, ao ser dada por concluída, 
possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. 
11.1.27.1. Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de 

água, luz e telefone, e da transferência das ligações para a Prefeitura Municipal de Alfenas. 
11.1.28. A apresentação da certidão própria, será documento exigível para a liberação do Termo 
de Recebimento Definitivo - TRD. 
11.1.29. Apresentar ao final da obra o as built completo, em meio magnético e uma cópia plotada 
e assinada pela responsável técnico da contratada; 
11.1.30. Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Alfenas com relação à obra. 

11.1.31. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha 
procedência legal. 
11.1.32.A Contratada deverá reservar uma vaga para emprego social no seu quadro de 

empregado, pessoa esta que será indicada pela contratante através do relatório de risco social, 
expedido pela Coordenadoria de Ação Social do Município. 
 
11.2.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

11.2.1. Fornecer as especificações, normas e localização que se fizerem necessárias para a 
execução completa e perfeita dos serviços; 
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11.2.2. Elaborar mensalmente a medição dos serviços executados e emitir Boletins de Medição; 

11.2.3. Notificar, por escrito a licitante, irregularidades encontradas na execução dos serviços, 
determinando prazos para sua correção; 
11.2.4. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, a aprovação das 
licenças necessárias à execução da obra da prefeitura. 
 

11.2.5. Providenciar os pagamentos com regularidade. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 

13.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 
13.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2.A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4.O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3.Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

14.1.É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
15.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

17.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1.É eleito o Foro da Comarca de Alfenas-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
 

Alfenas, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 
 

 

 (Razão Social)  ___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

Sediada_________________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 

a modalidade CONCORRÊNICA ELETRÔNICA nº001/2024, instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Alfenas, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XI– DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
 
 

                                                     declaro, para fins de direito que a 

empresa.......................................................................,CNPJ: ...................................., situada a Rua 

................................................, na cidade de................................., ASSUME A RESPONSABILIDADE por 

qualquer prejuízo ou concorrência relativa aos serviços que possam ocorrer por falta de visita técnica, 

referente a CONCORRÊNCIA n°001/2024, Processo n°013/2024. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, 

 

 

Alfenas (MG), ........... de ................. de 2024. 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

RESPONSÁVEL: 
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ANEXO XII– ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 
 

Atestamos que a empresa   através do seu responsável  técnico, CPF nº _ visitou o local 

da obra, tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação relativa ao Edital CONCORRÊNCIA n°001/2024, Processo n°013/2024. 

 

Alfenas(MG), XXXX de XXXX de 2024. 

 

 

 

Responsável 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
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